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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O DE SÃO PAUL O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°; 17.447/2014

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os fatos, conforme preceiíua o 
artigo 37, Ucaput“, da Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Considerando que o veículo de propriedade da Municipalidade, MERCEDES BENZ LK 

1414, de placas CPV-6122, lotado junto à Secretaria de Serviços Municipais, foi autuado em 
12/12/2013, na SP062, Km 19ü4800, neste município de Lorena, por “deixar o condutor de usar o cinto 

de segurança”, conforme Auto de infração 1E458Õ7Ó-2 (fls. 04).

Considerando que em 13/01/2014 foi enviado à referida Secretaria, Memorando e 
Formulário para a indicação do condutor do veícuio no rrsomento da infração, com prazo máximo de 
resposta até c dia 20/01/2014.

Considerando que o condutor foi devidamente identificado como sendo o servidor João 
Bosco Rodrigues de Moraes, matrícula n0 1932, e que o mesmo se recusou a assinar o Formulário 

de Indicação de Condutor, alegando que o cinto de segurança não era adequado ao modelo do veículo.

Considerando que diante das informações prestadas há dificuldade na imputação de 
responsabilidade pelo cometiménto de infração e que a não identificação do condutor do veiculo 
autuado, gera emissão de nova atuação, cemo preceiíua o ai1.257, §7° e §8C, do CTD,

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, para apurar os fatos a 

cima mencionados. Ante o exposto, o servidor teria infringido os seguintes dispositivos legais;

DO ESTATUTO DQ SERVIDOR PUBLICO:

“Artigo 199 - São déveres do servidor (a) além dos que lhe cabem 
' em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em 

geral, de sua condição de sen/idor (a) público:

( . . . )

III -  executar os serviços que lhe co.mpetir e desempenhar, com zelo 
Q presteza, os trabalhos sem preferência pessoal;




